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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 37/2018
O setor da saúde enfrenta um conjunto de pressões 

decorrentes de diferentes fatores, de entre os quais se des-
tacam a inovação terapêutica e tecnológica, a evolução 
demográfica traduzida no significativo envelhecimento da 
população a que se associa o impacto progressivo do peso 
das doenças crónicas. Estes fatores têm como consequência 
natural um aumento da procura de cuidados de saúde cuja 
resposta terá de ser garantida em condições adequadas de 
acesso e de qualidade.

Em diferentes exercícios tem ocorrido situações em que 
os valores orçamentados se mostram insuficientes para o 
conjunto das necessidades gerando desequilíbrios. A con-
sequência direta destes desequilíbrios tem sido traduzida 
num indesejável processo de geração de pagamentos em 
atraso que cumpre evitar, tendo em vista um indispensável 
quadro de sustentabilidade do sistema.

A estabilidade da situação financeira do Programa Orça-
mental da Saúde reveste -se de uma importância essencial, 
tendo em vista garantir as respostas em saúde indispen-
sáveis e o adequado funcionamento do Serviço Nacional 
de Saúde num contexto do indispensável equilíbrio do 
desempenho global orçamental.

Neste sentido, entende -se ser útil reforçar o modelo de 
acompanhamento do desempenho financeiro das entidades 
abrangidas pelo Programa Orçamental da Saúde bem com 
das entidades integradas no setor empresarial do Estado 
no setor da saúde.

Esta tarefa, revestindo especial relevância e comple-
xidade, requer capacidades técnicas multidisciplinares 
resultantes da cooperação entre o Ministério das Finanças 
e o Ministério da Saúde.

Como tal, entende -se por benéfica a criação de uma 
estrutura específica, adequada aos fins que se pretende 
atingir, integrando elementos com experiência nesta ma-
téria, designados pelos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da saúde. Esta estrutura traba-
lhará em estreita articulação com as entidades de ambos 
os Ministérios.

Tratando -se de uma estrutura que visa o acompanha-
mento do Programa Orçamental da Saúde do XXI Governo 
Constitucional entende -se adequado que a sua duração 
coincida com o mandato deste Governo.

Assim:
Nos termos do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de 

janeiro, e das alíneas d) e g) do artigo 199.º da Constitui-
ção, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Criar, na dependência dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde, uma 
Estrutura de Missão para a Sustentabilidade do Programa 
Orçamental da Saúde (Estrutura de Missão), tendo como 
missão o acompanhamento do desempenho financeiro 
global das entidades do Serviço Nacional de Saúde (SNS) 
e do Ministério da Saúde (MS) e a proposição de medidas 
que contribuam para a sustentabilidade do SNS.

2 — Definir que, para a prossecução da sua missão, a 
presente Estrutura de Missão tem por objetivos:

a) Acompanhamento do desempenho financeiro das 
entidades integradas no programa orçamental da saúde, 
tendo em vista a avaliação de desequilíbrios orçamentais, 
promovendo medidas que favoreçam o equilíbrio e a sus-
tentabilidade, incluindo medidas que contribuam para a 

redução dos prazos de pagamento a fornecedores do setor 
da saúde, em cumprimento da Diretiva 2011/7/UE;

b) Acompanhamento e apoio na preparação dos orça-
mentos das entidades do SNS e do MS;

c) Avaliação de propostas e apoio nas iniciativas estru-
turais que contribuam para a sustentabilidade do SNS;

d) Análise e acompanhamento mensal do impacto decor-
rente de medidas de reforço de capital, visando diminuir 
o stock da dívida;

e) Promoção de estudos sobre opções estratégicas de 
médio prazo no SNS, em articulação com as diversas enti-
dades do Ministério das Finanças (MF), do MS bem como 
da Academia nas áreas do financiamento, do investimento, 
da gestão global dos recursos e dos modelos de organiza-
ção, tendo em vista o desenvolvimento sustentável do SNS 
no médio e no longo prazos.

3 — Estabelecer que, para efeitos do disposto no nú-
mero anterior, a Estrutura de Missão define a periodicidade, 
o conteúdo e os procedimentos de fornecimento da infor-
mação por parte das entidades do SNS e do MS;

4 — Determinar que a Estrutura de Missão tem a estru-
tura e composição seguintes:

a) Um coordenador, responsável pela Estrutura de 
Missão, a quem compete gerir e coordenar as respetivas 
atividades;

b) Um coordenador -adjunto, responsável pela Estrutura 
de Missão nas ausências e impedimentos do coordenador e 
pelo exercício das competências que este lhe delegar;

c) Um gabinete de apoio técnico constituído por um 
máximo de 10 elementos, 8 dos quais técnicos superio-
res, para desempenhar funções de assessoria técnica e de 
gestão, e 2 assistentes técnicos, para desempenhar funções 
de apoio administrativo.

5 — Estabelecer que o coordenador e o coordenador-
-adjunto são livremente designados e exonerados, em con-
formidade com o disposto no n.º 10 do artigo 28.º da Lei 
n.º 4/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual.

6 — Determinar que o coordenador e o coordenador-
-adjunto são designados pelos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas das finanças e da saúde, exercendo 
as respetivas funções em comissão de serviço.

7 — Determinar que os elementos do gabinete de apoio 
técnico são recrutados por mobilidade, cedência de inte-
resse público ou em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo, nos termos da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, e em 
conformidade com o disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 28.º 
da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual.

8 — Determinar que os cargos de coordenador e coor-
denador-adjunto são qualificados como cargos de gestor 
público para efeitos de estatuto remuneratório.

9 — Determinar que os vencimentos mensais ilíquidos 
do coordenador e do coordenador -adjunto correspondem às 
percentagens do valor padrão do respetivo grupo, previstas 
na Resolução do Conselho de Ministros n.º 16/2012, de 
14 de fevereiro, nos termos seguintes:

a) Relativamente ao coordenador:

i) Remuneração mensal ilíquida equivalente a vogal de 
conselho de administração de empresa pública do Grupo B;
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ii) Abono mensal, pago 12 vezes ao ano, para despesas 
de representação no valor de 40 % do respetivo venci-
mento;

b) Relativamente ao coordenador -adjunto:
i) Remuneração mensal ilíquida equivalente a 85 % da 

remuneração mensal ilíquida do coordenador da Estrutura 
de Missão;

ii) Abono mensal, pago 12 vezes ao ano, para despesas 
de representação no valor de 40 % do respetivo vencimento.

10 — Determinar que os cargos de coordenador e 
coordenador -adjunto são qualificados, respetivamente, 
como cargo de direção superior de 1.º grau e de 2.º grau, 
para efeitos das respetivas competências, incompatibili-
dades, impedimentos e inibições.

11 — Estabelecer que as remunerações do coordena-
dor, do coordenador -adjunto e dos elementos do gabinete 
de apoio técnico, referidos no n.º 4, são suportadas pela 
Secretaria -Geral do MF, a qual suporta igualmente os cus-
tos de funcionamento da Estrutura de Missão, devendo, 
para o efeito, ser inscrita no seu orçamento uma subdivisão 
denominada Estrutura de Missão para a Sustentabilidade 
do Programa Orçamental da Saúde (EM-SPOS).

12 — Incumbir a Secretaria -Geral do MF e a Secretaria-
-Geral do MS de assegurar os meios de apoio logístico e 
administrativo necessários ao cumprimento das funções 
da Estrutura de Missão ora criada.

13 — Estabelecer que o mandato da Estrutura de Mis-
são criada pela presente resolução termina quando cessar 
funções o XXI Governo Constitucional.

14 — Determinar que a presente resolução produz efei-
tos a partir do dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de março 
de 2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 38/2018
Através da Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 79/2017, de 6 de junho, foi determinado que o Insti-
tuto Nacional de Emergência Médica, I. P., (INEM, I. P.) 
desencadeasse um procedimento concursal destinado à 
celebração de um contrato de aquisição dos serviços de 
disponibilização, locação, manutenção e operação de 
meios aéreos para a prossecução das missões públicas 
que lhe estão atribuídas. Este contrato seria válido durante 
os anos de 2018 a 2022, no montante total autorizado de 
€ 45 000 000,00, isento de IVA.

Nessa sequência, foi lançado um concurso público cujas 
propostas apresentadas pelos concorrentes foram excluídas 
por violarem determinados parâmetros base fixados no 
caderno de encargos, nomeadamente o preço base. Assim 
sendo, não houve lugar a adjudicação, extinguindo -se, 
desta forma, o referido procedimento.

Tendo em conta a imperiosa necessidade de assegurar 
um dispositivo de transporte aéreo de emergência mé-
dica, importa preparar, de imediato, um novo concurso 
para aquisição de serviços de helitransporte para os anos 
de 2018 a 2023, sendo que, no contexto atual, não seria 
possível assegurar a gestão deste contrato pela Força Aé-
rea Portuguesa, uma vez que, no plano gestionário, será 
necessário um período de tempo adequado para que aquela 
instituição se possa preparar para esse fim. No entanto, 

pretende -se que a Força Aérea Portuguesa acompanhe o 
procedimento concursal e a própria gestão do contrato, de 
forma a assegurar os mais elevados índices de exigência e 
rigor técnico, bem como a planear a eventual gestão direta 
deste processo a partir de 2023.

Pretende -se que Portugal continental disponha em 
permanência de um dispositivo de quatro helicópteros 
dedicado em exclusivo à emergência médica, cujas equi-
pas clínicas compostas por médicos e enfermeiros, assim 
como os equipamentos e consumíveis, serão assegurados 
diretamente pelo INEM, I. P., dispondo de capacidade para 
prestação de cuidados de Suporte Avançado de Vida.

As necessidades do país em matéria de helitransporte 
de emergência ficam totalmente asseguradas com a dispo-
nibilidade dos quatro helicópteros ao serviço exclusivo do 
INEM, I. P., o qual assegura um serviço helitransportado 
de emergência médica desde 1997. A presente resolução 
autoriza, assim, o lançamento de um novo concurso público 
para esse serviço de transporte aéreo de doentes e procede 
à correspondente autorização para a realização da despesa 
pelo INEM, I. P.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º, dos 

n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, repristinados pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 86/2011, de 11 de abril, da alínea a) do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua 
redação atual, do artigo 109.º do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar o Instituto Nacional de Emergência 
Médica, I. P. (INEM, I. P.), a realizar a despesa com a 
aquisição dos serviços de disponibilização, locação, ma-
nutenção e operação de meios aéreos para a prossecução 
das missões públicas atribuídas ao INEM, I. P., durante os 
anos de 2018 a 2023, no montante total de € 38 750 000,00, 
isento de IVA.

2 — Determinar, ao abrigo do disposto na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos 
(CCP), aprovado Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de ja-
neiro, na sua redação atual, o recurso ao procedimento de 
concurso público com publicação de anúncio no Jornal 
Oficial da União Europeia.

3 — Determinar que os encargos orçamentais com a 
despesa referida no número anterior não podem exceder, 
em cada ano económico, os seguintes montantes, isentos 
de IVA:

a) 2018 — € 1 250 000,00;
b) 2019 — € 7 500 000,00;
c) 2020 — € 7 500 000,00;
d) 2021 — € 7 500 000,00;
e) 2022 — € 7 500 000,00;
f) 2023 — € 7 500 000,00.

4 — Estabelecer que o montante fixado no número an-
terior, para cada ano económico, pode ser acrescido do 
saldo apurado no ano que antecede.

5 — Determinar que os valores indicados correspondem 
a um dispositivo de quatro aeronaves em permanência, 
com os tripulantes (comandante e copiloto) necessários 
para assegurar integralmente este serviço.

6 — Excluir deste procedimento a constituição de equi-
pas clínicas, apenas fazendo parte do objeto contratual a 
equipa prevista no número anterior.


